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EXTRAVIO DE TALÃO

A empresa Universal Construtora e Re-
formas em Geral Ltda EPP, CNPJ nº 
09.225.737/0001-87, inscrição estadu-
al nº 4.123.564-9, situada na Rua Wal-
demar Aquilino de Freitas nº 130, sala 
34, bairro Perracine, Poá/SP, comunica o 
extravio
numeração 001 a 100.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 02 DE 21 DE ABRIL DE 2018
O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba, tor-
na público a quem possa interessar, que foi RETIFICADO o Edital nº 
02/18, Pregão Presencial nº 02/18, Processo de Compras nº 101/17 
- Objeto: contratação de empresa especializada para locação de 

-
mentária, folha de pagamento, compras, contratos, almoxarifado, 
patrimônio e transparência, destinados a Câmara Municipal de 
Itaquaquecetuba, publicado em 21/04/2018, no Jornal no Diário do 
Alto Tietê, na Edição 3643, página 15, devido as alterações em seu 
conteúdo, inclusive alteração de data e horário de recebimento e 
abertura dos envelopes - O edital licitatório e seus anexos, poderão 
ser adquiridos pelos interessados no endereço eletrônico www.
camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br ou mediante entrega de 01 (um) 
CD-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado no Departamento de 
Compras e Licitações desta Edilidade, localizado na Rua Ver. José 
Barbosa de Araújo nº 267, estacionamento, Vl. Virgínia, 
Itaquaquecetuba, SP, das 09:00 às 17:00 horas. Data da Sessão Públi-
ca de Entrega e Abertura dos Envelopes: às 10:00 horas do dia 16 de 
maio de 2018. Para maiores informações estão disponíveis os seguintes 
telefones: (11) 4646-4977 / 4646-4537 / 9 9285-5553 / 4646-4538.
Ver. Roberto Carlos do Nascimento Tito - Presidente da Câmara Municipal
Itaquaquecetuba, 27 de abril de 2018.

DECRETO Nº 7.563, DE 19 DE MARÇO DE 2.018.

“Altera a redação do artigo 25 e de seus  parágrafo 3º e do 
artigo 52, do Decreto nº 7.440, de 14 de fevereiro de 2.017.”
Dr. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, na forma do disposto no Capítulo V, Artigo 43, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 03 de Abril de 
1990 e, de acordo com o Processo Administrativo nº 21.380/2.016.

DECRETA:

Art. 1º - O artigo 25 do Decreto nº 7.440, de 14 de fevereiro de 2.017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25 - Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a organização da sociedade civil selecionada
para, no prazo de quinze dias, apresentar o seu plano de trabalho, que deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:”

Art. 2º - O §3º, do artigo 25 do Decreto nº 7.440, de 14 de fevereiro de 2.017 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25 (...)
(...)

trabalho, observados os termos e as condições da proposta e do edital.
(...)”

Art. 3º - O artigo 52 do Decreto nº 7.440, de 14 de fevereiro de 2.017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 52 - Quando a organização da sociedade civil não comprovar o alcance das metas ou quando houver evidência de existência 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta das dotações próprias do Orçamento, 
suplementadas, se necessário.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, em 19 de março de 2.018; 457º da Fundação da Cidade e 64º da 
Emancipação Político-Administrativa do Município.

Dr. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA
Secretário de Assuntos Jurídicos

RENATO MOREIRA
Secretário de Administração e Modernização 

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Modernização-Departamento de Administração Geral, e publicado no 
Quadro de Editais da Portaria Municipal, na mesma data supra.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO
Diretora Depto. de Administração Geral

DECRETO Nº 7.567, DE 23 DE ABRIL DE 2.018.

“Dispõe sobre a nomeação da Gestora do Fundo Municipal 
de Assistência Social”.

Dr. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, na forma do disposto no Capítulo V, Artigo 43, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 03 de Abril de 
1.990, Procedimento Administrativo nº 9.055/2.018, e Considerando a mudança da titularidade da pasta da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social,

DECRETA:

Art. 1º – Fica nomeada a Senhora MARIA APARECIDA RODRIGUES DA FONSECA, Gestora do Fundo Municipal de 
Assistência Social, criado pela Lei nº 1.593, de 26 de dezembro de 1.995.

Art. 2º – As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta das dotações próprias do Orçamento.

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de abril de 2.018, 
revogando-se o Decreto nº 7.206, de 05 de maio de 2.015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, em 23 de abril de 2.018; 457º da Fundação da Cidade e 64º da 
Emancipação Político-Administrativa do Município.

Dr. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA
Secretário de Assuntos Jurídicos

RENATO MOREIRA
Secretário de Administração e Modernização 

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Modernização-Departamento de Administração Geral, e publicado no 
Quadro de Editais da Portaria Municipal, na mesma data supra.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO
Diretora Depto. de Administração Geral

DECRETO Nº 7.568, DE 26 DE ABRIL DE 2.018.

“Dispõe sobre competência territorial dos Conselhos Tu-
telares no Município de Itaquaquecetuba.”

Dr. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, na forma do disposto no Capítulo V, Artigo 43, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 03 de Abril de 1.990,

DECRETA:

Art. 1º - Os Conselhos Tutelares de Itaquaquecetuba, como órgãos encarregados de zelar pelo cumprimento dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, terão as suas atribuições e competências territoriais divididos na seguinte forma:

I – Compete ao primeiro Conselho Tutelar, exercer as suas atribuições e responsabilidades do lado esquerdo da Rodovia Ma-
rio Covas (Rodoanel), sentido Rodovia Presidente Dutra até a divisa com os Municípios limítrofes.

II – Compete ao segundo Conselho Tutelar, instituído através da Lei nº 3.466/2.018, exercer as suas atribuições e responsa-
bilidades do lado direito da Rodovia Mario Covas (Rodoanel) até a divisa com os Município limítrofes.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta das dotações próprias do orçamen-
to, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, em 26 de abril de 2.018; 457º da Fundação da Cidade e 64º da Eman-
cipação Político-Administrativa do Município.

Dr. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA
Secretário de Assuntos Jurídicos

RENATO MOREIRA
Secretário de Administração e Modernização 

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Modernização-Departamento de Administração Geral, e publicado no 
Quadro de Editais da Portaria Municipal, na mesma data supra.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO
Diretora Depto. de Administração Geral

Câmara muniCipal de itaquaqueCetuba
Estado de São Paulo

reSOluÇÃO nº 01, de 26 de abril de 2018

a meSa da Câmara muniCipal de itaquaqueCetuba reSOlVe:

art. 1º -

art. 2º -
-

art. 3º - -

-

-

art. 4º -
-
-
-
-

§ 1º -

§ 2º - -

§ 3º -

-

§ 4º -
-

-

art. 5º -
-

-

parágrafo único.

-

art. 6º - -
-

parágrafo único - -

art. 7º -

art. 8º -
-

art. 9º - -
-

art. 10 -

art. 11 -

Câmara muniCipal de itaquaqueCetuba,

Ver. rObertO CarlOS dO naSCimentO titO

Verª. apareCida barbOSa da SilVa neVeS Verº. ÉliO de araÚJO

adenilSOn miranda

Extrato de Termo Aditivo nº 01 – Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itaquaquecetuba – 
Contratada: Conam-Consultoria em Administração Municipal Ltda. – Objeto: Contratação de Empresa Especializada pa-

Presencial nº 01/2017 – Motivo: prorrogação do prazo contratual – Data da Assinatura: 19/04/2018. 

Laércio Lourenço Dias - Superintendente

LEI Nº 3.466, DE 25 DE ABRIL DE 2.018.

“Dispõe sobre a alteração da Lei nº 3.298, de 18 de dezem-
bro de 2015 e dá outras providências.”

Processo Administrativo nº 23.945/2.015.

DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - -
guintes redações:

“Art. 1º (...)

Itaquaquecetuba, o segundo Conselho Tutelar.

Conselhos Tutelares, cuja efetiva implantação dependerá de viabilidade orçamentária.

-
vindo-se previamente o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 2º -

“Art. 2º (...)

-
da, será pelo prazo restante ao mandato daqueles eleitos para os demais Conselhos Tutelares na data da última elei-

Art. 3º - -
tar com a seguinte redação:

“Art. 6º (...)
Parágrafo único (...)
(...)
III – formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos 05 (cinco) primeiros suplentes de cada Conselho 
Tutelar eleito.”

Art. 4º -
com a seguinte redação:

“Art. 6º (...)

Parágrafo único (....)
IV – a delimitação territorial de cada Conselho Tutelar.”

Art. 5º -

“Art. 32 - Serão proclamados eleitos os candidatos que obtiverem o maior número de votos, sendo que os 05 (cinco) 
primeiros de cada Conselho Tutelar serão considerados titulares e os demais suplentes.”

Art. 6º -

-
vorável e aprovação em curso de capacitação oferecido pelo CMDCA, ambos exigidos apenas dos candidatos elei-
tos, titulares e dos 05 (cinco) primeiros suplentes de cada Conselho Tutelar.”

Art. 7º -

“Art. 35 (...)
-

Art. 8º -

“Art. 49 (...)
(...)
VII - licença de 5 (cinco) dias em razão do seu casamento;

Art. 9º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento, su-

Art. 10 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, -
cipação Político-Administrativa do Município.

DR. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA

RENATO MOREIRA

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Modernização-Departamento de Administração Geral, e publicado no 
Quadro de Editais da Portaria Municipal, na mesma data supra.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO
Diretora Depto. de Administração Geral


